Ofício n.º 2/SACOM

                         Unaí(MG), 23 de fevereiro de 2010.



Senhor Presidente,



Cumpre-me informar a Vossa Senhoria que está tramitando nesta Comissão de Serviços, Obras, Transporte e Viação Municipais a Petição n.º 1/2010, de autoria do Senhor Ivan Alves Ribeiro, que expõe irregularidades ocorridas no Sindicato dos Servidores Públicos de Unaí – Sindsmaiu -, cópia anexa.
Com o objetivo de instruir o processo, solicito de Vossa Senhoria que no prazo máximo de quinze, encaminha a esta Comissão as seguintes informações e documentos:
I – cópia do estatuto social e do regimento interno;

II – dispositivo regimental ou legal que trata do adiantamento do salário dos servidores através dos ticket’s, com relação a valores, datas, prazos para descontos e onde é descontado;
III – cópia fiel dos relatórios que os servidores públicos municipais assinam quando realizam a antecipação de salário dos últimos 2 anos;

IV – cópia do procedimento licitatório ou dispensa para construção de piscinas, quiosques e churrasqueiras ou referida prestação de contas, com relação ao Clube do Servidor vinculado ao Sindicato;

V – cópia individualizada do extrato de retirada de ticket’s da servidora “Flamina” e de toda a diretoria do Sindicato;

VI – relação das empresas que tem parceria com o Sindicato para compras; e

VII  - outros esclarecimentos que o Sindicato entender pertinentes.


Atenciosamente,

VEREADOR EDIMILTON ANDRADE 

Presidente da Comissão
A Sua Senhoria o Senhor

Adair Mendes de Oliveira
Presidente do Sindicato dos Servidores Municipais Ativos e Inativos de Unaí – Sindsmaiu.
Av. Governador Valadares, 1016 – Sala 11
Unaí – Minas Gerais
